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ESTADO DE SERGIPE 
- PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÃO 

INDICAÇÃO Nº. 15/2025 

De 24 de setembro de 2025 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores(as); 
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Edson Gil dos Santos 
Presidente da Mesa Diretora 

Biênio 2025-2026 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 

Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Indica ao Poder Executivo que, por meio da Secretaria competente, viabilize apoio logístico 

e/ou financeiro às equipes de futebol de campo que participarem de competições ou jogos fora 

do município. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo da indicação é incentivar as equipes que ainda tentam manter a tradição do 

futebol de campo, representando o nosso município em outras localidades. No entanto, muitas 

destas enfrentam dificuldades para arcar com os custos de transportes, entre outras despesas. 

Desta forma, o apoio do Poder Executivo Municipal é essencial para garantir a 

continuidade da participação em eventos esportivos (campeonatos, torneios e amistosos) em 

outras sedes, valorizando os atletas locas e incentivando a prática do esporte como um todo. 

Diante disso, sugiro que a gestão avalie a possibilidade de prestar o devido suporte, seja 

por disponibilidade de transporte, ajuda de custo entre outras opções, conforme seu 

planejamento. 
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